
 

 
COVID-19 

 

Município do Rio poderá autorizar retorno das aulas presenciais na 

rede privada 

 

Fonte: TJRJ 

 

Lei Estadual nº 9029, de 30 de setembro de 2020 - Dispõe sobre a 

realização de autovistorias enquanto perdurar o estado de calamidade pública, 

estabelecido pelo Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, e reconhecido pela Lei 

nº 8.794, de 17 de abril de 2020 

 

Lei Estadual nº 9030, de 30 de setembro de 2020 - Autoriza a prorrogação em um ano, na rede 

pública de saúde dentro do Estado do Rio de Janeiro, a vacinação contra HPV dos adolescentes que 

completaram 15 anos durante o ano de 2020, período de pandemia da Covid 

 

Fonte: DORJ 

 

Covid-19: contaminação entre servidores de prisões é três vezes maior que a geral 

 

Fonte: CNJ 
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AGRAVO INTERNO EM MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DE TUTELA DE URGÊNCIA EM 

QUE SE PLEITEOU, EM QUE PESEM AS LIMITAÇÕES IMPOSTAS EM VIRTUDE DO COVID-19, TUTELA A 

VIABILIZAR MEIOS PARA O DESLOCAMENTO DE TRABALHADORES DA IMPETRANTE. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO. ART. 6º, §5º DA LEI 12.016/2009. ART. 485, VI DO CPC. DENEGADA A 

SEGURANÇA. 

1. Agravo Interno contra decisão, proferida em sede de Mandado de Segurança, que indeferiu liminar em que a 

empresa impetrante, ora agravante, busca meios de garantir o deslocamento de seus colaboradores em que 

pesem as limitações impostas pela pandemia. 

2. Iniludivelmente, bem diferente do que é sustentado no presente recurso, a alegada adequação da atividade 

da agravante no rol de exceções previsto em norma de âmbito federal, a rigor, não afasta a irreversibilidade 

fática prevista no §3º do art. 300 do CPC que, in casu, refere-se à difusão da contaminação. 

3. Considerado o transcurso do tempo, deve ser reconhecida perda superveniente do objeto, visto que desde o 

advento Decreto 47.128, de 19.06.2020, o transporte público intermunicipal foi flexibilizado em termos que não 

mais persiste a causa da impetração. 

4. NEGADO PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO E, DESDE JÁ, DENEGADA A SEGURANÇA. 

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Oitava Câmara Criminal tem primeira sustentação oral com utilização de QR Code 

 

Fonte: TJRJ 

 

Dia Internacional do Idoso: independência, participação, assistência, autorrealização e 

dignidade 

 

A Edição nº 5 do Boletim Especial dedicado à Covid-19 já está disponível no Portal do 

Conhecimento do TJRJ 

 

Tribunal mantém sentença que absolveu acusados de violação de direitos autorais 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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LEGISLAÇÃO 

 

Medida Provisória nº 1.005, de 30.9.2020 - Dispõe sobre o estabelecimento de barreiras sanitárias 

protetivas de áreas indígenas. 
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Fonte: Planalto - DOU 
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NOTÍCIAS STF 

 

Loteria é prestação de serviço público e pode ser explorada pelos estados 

 

Por unanimidade, o STF entendeu que a União não detém monopólio na exploração, embora detenha a competência 

privativa para legislar sobre a matéria. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu que a União não tem exclusividade para explorar loterias. Por 

unanimidade dos votos, os ministros entenderam que os estados, apesar de não possuírem competência 

legislativa sobre a matéria, podem explorar modalidades lotéricas.  

 

A Corte julgou procedentes as Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPFs) 492 e 493 

para declarar que os artigos 1º e 32, caput e parágrafo 1º do Decreto-lei 204/1967, que tratam da exclusividade 

da União para explorar loterias, não foram recepcionados pela Constituição de 1988.  

 

A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4986, que discutia se as normas do Estado de Mato Grosso que 

regulamentam a exploração de modalidades lotéricas invadiam a competência privativa da União para legislar 

sobre sistemas de consórcios e sorteios, foi julgada improcedente, por estas se vincularem ao modelo federal 

de loterias. 

 

Natureza de serviço público 

 

Ao orientar o entendimento unânime do STF, o relator das ações, ministro Gilmar Mendes, ressaltou que a 

exploração de loterias tem natureza de serviço público e que a legislação federal não pode impor a qualquer 

ente federativo “restrição à exploração de serviço público para além daquela já prevista no texto constitucional 

(artigo 175)”.  

 

Segundo ele, os dispositivos questionados nas ADPFs esvaziam a competência subsidiária dos estados para a 

prestação dos serviços públicos que não foram expressamente reservadas no texto constitucional à exploração 

pela União (artigo 25, parágrafo 1º). 

 

Competência legislativa x administrativa 

 

O relator observou que a jurisprudência do Supremo tem se limitado a discutir a competência legislativa dos 

serviços de loteria, mas, no caso, o que se discute é a competência administrativa, relativa à execução de um 

serviço público. Para ele, a competência privativa da União para legislar em sistema de consórcios e sorteios 

não impede a competência material dos estados para explorar as atividades lotéricas nem para regulamentar 

dessa exploração. Ressaltou, ainda, que somente a União pode definir as modalidades de atividades lotéricas 

passíveis de exploração pelos estados. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452666&ori=1


 

Harmonia entre os entes 

 

De acordo como o ministro, a Constituição não atribui à União essa exclusividade e não proibiu, expressa ou 

implicitamente, o funcionamento de loterias estaduais. A seu ver, configura abuso do poder de legislar o fato de 

a União excluir os demais entes federados de determinada arrecadação, impedindo o acesso a recursos cuja 

destinação é direcionada à manutenção da seguridade social (artigo 195, inciso III) e, pelo menos no nível 

federal, também ao financiamento de programas na área social e comunitária. “A situação retira dos estados 

significativa fonte de receita”, observou. 

 

Situação desigual 

 

O ministro Gilmar Mendes considerou, também, que não se pode inferir do texto constitucional a possibilidade 

de a União, por meio de legislação infraconstitucional, excluir outros entes federativos da exploração de 

atividade econômica, serviço público autorizado pela própria Constituição, sob pena de desequilíbrio entre os 

entes. Por outro lado, ressaltou que as legislações estaduais que instituem loterias devem apenas viabilizar o 

exercício de sua competência material de instituição de serviço público titularizado pelo estado membro. “Cabe 

à União estabelecer as diretrizes nacionais da sua atuação”, ressaltou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Ministro aumenta indenização para mulher que perdeu parte do dedo em cruzeiro turístico 

 

Em decisão monocrática, o ministro Marco Aurélio Bellizze aumentou para R$ 50 mil o valor de indenização 

estabelecida pelo Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) em favor de uma mulher que teve parte do dedo 

decepada pela porta da varanda da suíte em um navio turístico. 

 

Na ação, ela relatou que o fato ocorreu em fevereiro de 2018, durante uma viagem em família pela costa da 

América do Sul. A família foi instalada em uma cabine que possuía varanda, cuja porta fechava de modo 

abrupto.  

 

No terceiro dia da viagem, um acidente com a porta decepou a primeira falange de seu dedo mediano. 

 

A vítima ajuizou ação de indenização por danos morais e estéticos contra a operadora do cruzeiro, afirmando 

que houve descaso e demora no socorro. A empresa alegou culpa exclusiva da vítima – que teria sido 

desatenta no momento do acidente – e que lhe prestou a assistência médica necessária. 

 

Em primeira instância, a empresa foi condenada a pagar R$ 110 mil de reparação dos danos estéticos e 

morais.  

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452666&ori=1
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O TJSP entendeu que o médico do navio prestou o atendimento adequado, mas manteve a condenação com 

base na responsabilidade objetiva do transportador. Considerando que o valor fixado na sentença levaria ao 

enriquecimento sem causa da vítima, a corte paulista o reduziu para R$ 20 mil. 

 

Desproporcional 

 

Em sua decisão, o ministro Marco Aurélio Bellizze destacou que a reavaliação de indenizações por dano moral 

implica reexame de provas, o que não é possível em recurso especial, segundo a Súmula 7 do STJ. No 

entanto, a jurisprudência admite a reavaliação quando a quantia fixada nas instâncias ordinárias se mostra 

desproporcional. 

 

Com base nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, o relator majorou o valor da condenação 

imposta à empresa para R$ 20 mil a título de danos morais e R$ 30 mil para os danos estéticos. 

 

De acordo com o ministro, o valor total de R$ 50 mil – "incapaz de gerar o enriquecimento ilícito da parte 

lesada" – é mais adequado para a situação retratada nos autos e está em sintonia com os precedentes do STJ 

em situações equivalentes. 

Leia a notícia no site   

 

Restabelecida decisão que considerou abusiva devolução da comissão de corretagem em 

rescisão contratual 

 

A Segunda Seção, em ação rescisória, restabeleceu a eficácia de decisão que considerou abusiva a cláusula 

contratual que exigia da corretora a devolução da comissão de corretagem na hipótese de rescisão da venda do 

imóvel. 

 

A ação rescisória foi proposta por uma corretora para rescindir acórdão proferido pela Quarta Turma do STJ, 

segundo o qual, não havendo a conclusão da venda do imóvel por desistência das partes, é indevido o 

pagamento da comissão de corretagem. 

 

Por maioria, ao acompanhar o voto do ministro Marco Buzzi, a Segunda Seção julgou a rescisória procedente, 

enfatizando a distinção entre desistência – antes da celebração do contrato – e rescisão por inadimplemento 

contratual. 

 

Efetiva intermediação 

 

Segundo os autos, a corretora foi contratada por uma construtora para intermediar a venda de imóveis 

residenciais. Porém, segundo a corretora, não houve o pagamento pela concretização dos negócios, o que a 

levou a entrar na Justiça. A construtora foi condenada a pagar mais de R$ 500 mil a título de comissão de 

corretagem. 
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O juiz concluiu que houve a efetiva intermediação dos negócios, ainda que posteriormente rescindidos por falta 

de pagamento das prestações. A decisão, mantida em segunda instância, foi reformada no STJ. 

 

Na ação rescisória, a corretora sustentou que o acórdão da Quarta Turma, ao entender não ter sido concluída a 

venda das unidades, incorreu em erro de fato, visto que a concretização dos contratos não era ponto 

controvertido. 

 

Para a corretora, não houve as apontadas desistências, mas sim a rescisão de contratos em razão da falta de 

pagamento por parte dos compradores. 

 

Outros contornos 

 

Em seu voto, o ministro Marco Buzzi afirmou que a discussão do processo recebeu "outros contornos" quando 

do julgamento do recurso especial pela Quarta Turma. 

 

Segundo ele, nas demandas em que construtoras e corretores discutem se é ou não devida a comissão de 

corretagem, é comum haver controvérsia sobre os contornos fáticos da negociação, na qual se analisam as 

circunstâncias relativas à intermediação imobiliária – em especial, se essa atividade viabilizou a formação de 

consenso entre as partes quanto aos elementos essenciais do negócio de compra e venda. 

 

Porém, Marco Buzzi declarou que a controvérsia, no caso analisado, não se estabeleceu em relação ao 

cumprimento dos objetivos da corretagem, mas sim em torno da validade da cláusula contratual que afastava o 

direito da corretora às comissões na hipótese de rescisão do contrato por ela viabilizado inicialmente. 

 

"A discussão travada na origem da demanda subjacente se deu, a rigor, sobre a possibilidade de o contrato de 

corretagem, firmado sob a égide do Código Civil de 1916, estabelecer como motivo para o não pagamento ou a 

determinação de devolução das comissões eventual rescisão ocorrida, por óbvio, após ultimada a celebração 

da compra e venda e, acrescente-se, absolutamente alheia a qualquer conduta da corretora", explicou. 

 

Erro de fato 

 

Como lembrou o ministro, as instâncias ordinárias concluíram que eventual distrato não prejudicaria o 

pagamento da comissão de corretagem, pois a intermediação já teria alcançado sua finalidade. "Não há que se 

falar – porque, de fato, nada se disse na sentença e no acórdão – a respeito de suposta desistência na compra 

dos apartamentos", assinalou. 

 

De acordo com Marco Buzzi, ao entender que a venda dos imóveis não foi concluída, a Quarta Turma incorreu 

em erro de fato, visto que não houve desistência dos contratos antes da celebração, mas rescisão por 

inadimplemento contratual. 

 



"É incontroverso nos autos originários que a concretização dos negócios fora, sim, perfectibilizada, tendo sido 

considerada existente, apenas nesta instância superior, uma circunstância fática efetivamente não ocorrida, o 

que viabiliza a rescisão do julgado" – concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

No processo penal, prazo para o MP como parte e fiscal da lei é único 

 

Mesmo quando atua concomitantemente como fiscal da lei (custos legis) e titular da ação penal, o prazo para o 

Ministério Público é único. Com esse entendimento, a Quinta Turma acompanhou o voto do ministro Reynaldo 

Soares da Fonseca e considerou intempestivo um recurso especial interposto pelo Ministério Público do Distrito 

Federal e Territórios (MPDFT) fora do prazo de 15 dias previsto no Código de Processo Penal (CPP). 

 

No caso analisado pelos ministros, o MPDFT recorreu pedindo a anulação de acórdão que reconheceu a 

conduta culposa em homicídio e afastou a competência do tribunal do júri. 

 

A defesa do denunciado alegou que o recurso seria intempestivo, pois o órgão ministerial obteve vista dos 

autos em 9 de julho de 2018, quando o acórdão já estava disponibilizado. Na ocasião, a procuradora optou por 

não recorrer, limitando-se a emitir parecer favorável à revogação, em parte, das medidas cautelares impostas 

ao réu. 

 

Após o relator no TJDFT determinar que fosse certificado o trânsito em julgado, a secretaria enviou novamente 

o processo ao MPDFT, em 13 de agosto, "para ciência do acórdão" – embora o órgão já houvesse tido vista 

dos autos na sequência da decisão colegiada. No 

dia 22 de agosto, foi interposto o recurso especial. 

 

Ciência inequívoca 

 

Segundo o ministro Reynaldo Soares da Fonseca, o artigo 798 do CPP estabelece que os prazos passam a 

correr "do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequívoca da sentença ou despacho". 

 

Ele lembrou que os membros do Ministério Público e os defensores públicos ou dativos possuem a prerrogativa 

da intimação pessoal, "cuja finalidade é dar ao profissional a ciência inequívoca do ato processual praticado, 

para que, nos limites discricionários de atuação, possa exercer a sua função da forma mais eficiente possível". 

 

O ministro esclareceu que é a partir da ciência ou do conhecimento pelas partes que se viabiliza o início do 

prazo, cujo curso independe da maneira ou da forma pela qual a parte tenha tomado conhecimento do ato 

processual praticado. 

 

Intimação automática 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2Fe3fNqlTKwhI%2F01102020-Restabelecida-decisao-que-considerou-abusiva-devolucao-da-comissao-de-corretagem-em-rescisao-contratual-.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C018a2c47db0345ecf3f808d866049241%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637371517127534874&sdata=%2BVI5aXI0nmEP8K4cg6sRO97RLkQnjdWp2YHfuqs9VV0%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http:%2F%2Ffeedproxy.google.com%2F~r%2FSTJNoticias%2F~3%2FG--y1NDsBA0%2F30092020-No-processo-penal--prazo-para-o-MP-como-parte-e-fiscal-da-lei-e-unico.aspx%3Futm_source%3Dfeedburner%26utm_medium%3Demail&data=02%7C01%7C%7C018a2c47db0345ecf3f808d866049241%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637371517127554867&sdata=hPyJEAXtwwZ7tMvFZFWVVNh8ljYaHWkZIQ8f%2FkrVnAU%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689.htm%23art798&data=02%7C01%7C%7C018a2c47db0345ecf3f808d866049241%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637371517127564863&sdata=37fGuqeVZtX3IoDYcNHA9ZD6BEggk9QTMfpsZbpRSTY%3D&reserved=0


Reynaldo Soares da Fonseca verificou que o MPDFT obteve vista dos autos em 9 de julho de 2018, por 15 

dias, quando já se encontrava disponibilizado o acórdão que deu provimento ao pedido da defesa; portanto, foi 

intempestivo o recurso especial protocolado em 22 de agosto. 

 

Para ele, não se pode alegar que a primeira remessa do processo ao MP tenha sido apenas para que o órgão 

emitisse parecer sobre as cautelares impostas ao denunciado, uma vez que, na oportunidade, o acórdão 

completo já estava juntado aos autos e publicado. 

 

Além disso, o ministro observou que a intimação do MP da decisão final do colegiado é automática (decorrente 

da lei) e não depende sequer de despacho da autoridade judicial dirigente. "O fato de o relator ter mandado 

ouvir também o MP sobre a petição da defesa quanto à flexibilização das cautelares não desnatura a realidade 

de o MPDFT (parte e custos legis) ter tomado ciência inequívoca do referido acórdão", afirmou. 

 

O ministro ainda ponderou que não há sucessividade de prazo para o MPDFT, como fiscal da ordem jurídica e 

como parte, uma vez que "a lei determina a vista pessoal, e isso foi feito". 

 

Atuação concomitante 

 

O magistrado ressaltou que não se está diante da atuação concomitante de dois órgãos ministeriais – o que 

poderia ocorrer no STJ, com o Ministério Público Federal (MPF) e um MP estadual, havendo nesse caso duas 

vistas pessoais. Segundo Reynaldo Soares da Fonseca, a hipótese em discussão é de intimação pessoal de 

um órgão ministerial único (MPDFT) sobre acórdão lavrado e publicado, bem como sobre despacho referente a 

outras cautelares em curso (CPP, artigo 319). 

 

No âmbito do STJ – destacou o relator –, quando o MPF atua como parte e como fiscal da lei, a remessa dos 

autos é única, e sua entrada no protocolo do órgão ministerial define o início da contagem de prazos, tanto para 

o fiscal da lei quanto para o titular da ação penal. "Se necessário, dois subprocuradores-gerais atuam em 

posições diferentes", explicou. 

 

Leia a notícia no site  
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